
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE MARABÁ

Comitê de Investimentos do IPASEMAR
 

1798250/2026/IPASEMAR-COM-INV-IPASEMAR

TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU
GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO

Número do Termo de Análise de Credenciamento 07/2026

Número do Processo (Nº protocolo ou processo) 050805946.000004/2026-87

                 

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS

Ente Federativo Município de Marabá CNPJ 05.853.163/0001-
30

Unidade Gestora do RPPS Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Munícipio de Marabá - IPASEMAR CNPJ 01.420.402./0001-

08
            

II - DA INSTITUIÇÃO A SER
CREDENCIADA      ADMINISTRADOR   GESTOR X

Razão Social 4UM GESTÃO DE RECURSOS LTDA. CNPJ 03.983.856/0001-
12

Endereço RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 1488 - 4º
ANDAR Data Constituição 01/08/2000

E-mail (s) cpr@4um.com.br Telefone
(s)   

Data do registro na CVM 24/05/2019 Categoria
(s) Gestor de Carteira

Data do registro no BACEN --- Categoria
(s) ---

Principais contatos com RPPS Cargo E-mail Telefone

Luciano Magalhães Sócio Diretor Comercial,
Produtos e Relacionamento lucianocmn@4um.com.br (41) 3351-

9966

Dário Pedro Gerente de Relacionamento darioslp@4um.com.br (41) 3351-
9966

Vanderlei da Silva Gerente de Relacionamento vanderleis@4um.com.br (41) 3351-
9966

Ivan Ernesto Guerro Analista de
Relacionamento ivaneg@4um.com.br (41) 3351-

9966
A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º art. 21 da Resolução CMN
nº 5.272/2025? Sim X Não  

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou
outro órgão competente? Sim X Não  

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no
mercado financeiro e não possui restrições que, a critério da CVM, do Banco
Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um
relacionamento seguro?

Sim X Não  
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Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da
instituição possuem experiência mínima de 5 (cinco) anos na atividade? Sim X Não  

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação
no mercado financeiro? Sim X Não  

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50%
(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes
próprios de previdência social?

Sim --- Não ---

                 

III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

X Art. 7º, I X Art. 8º, III

 Art. 7º, II  Art. 8º, IV

 Art. 7º, III  Art. 9º, I

 Art. 7º, IV  Art. 9º-, II

 Art. 7º, V  Art. 9º, III

 Art. 7º, VI X Art. 10, I

X Art. 7º, VII  Art. 10, II

 Art. 7º, VIII  Art. 10, III

 Art. 7º, IX  Art. 10, IV

X Art. 8º, I  Art. 11

 Art. 8º, II  

                 

IV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA INSTITUIÇÃO PARA
FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS: CNPJ Data da

Análise

4UM FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE
INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

28.581.607/0001-21

Conforme
formulário
de análise
próprio.

4UM MARLIM DIVIDENDOS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO -
CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – RESPONSABILIDADE
LIMITADA

09.599.346/0001-22

Conforme
formulário
de análise
próprio.

4UM SMALL CAPS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO – CLASSE
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA 09.550.197/0001-07

Conforme
formulário
de análise
próprio.

4UM INFLAÇÃO IMA-B 5 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO -
CLASSE DE INVESTIMENTO RENDA FIXA LONGO PRAZO -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

28.858.089/0001-40

Conforme
formulário
de análise
próprio.

4UM BDR FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE
INVESTIMENTO EM AÇÕES – RESPONSABILIDADE LIMITADA 40.190.534/0001-42

Conforme
formulário
de análise
próprio.

4UM S&P REAIS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
MULTIMERCADO – RESPONSABILIDADE LIMITADA 57.638.817/0001-07

Conforme
formulário
de análise
próprio.
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V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO

Estrutura da Instituição

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. está estruturada como gestora
independente integrante do grupo econômico do Paraná Banco S.A.,
adotando modelo de governança colegiada apoiado por comitês técnicos
especializados (Investimentos, Riscos, Compliance, entre outros) e
organização operacional segmentada nas frentes de Asset Management e
Wealth Management. Possui diretorias estatutárias e equipes técnicas
dedicadas por classe de ativos e perfil de clientes, assegurando autonomia
no processo decisório de investimentos. No âmbito operacional dos fundos
voltados aos RPPS, a administração fiduciária é exercida por instituição
autorizada, destacando-se a BEM Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., integrante do conglomerado do Banco Bradesco S.A.,
enquanto os serviços de custódia e controladoria são realizados por terceiros
independentes, evidenciando a segregação entre as funções essenciais e a
aderência às exigências regulatórias aplicáveis.

Segregação de Atividades

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. adota estrutura formal de segregação de
atividades baseada em quatro níveis: segregação em relação às demais
empresas do grupo econômico do Paraná Banco S.A., segregação interna
por funções, segregação física e segregação eletrônica. As áreas de Asset
Management (renda fixa, renda variável e multimercado) e Wealth
Management operam de forma independente, com equipes técnicas e
diretorias estatutárias exclusivas, assegurando autonomia nas decisões de
investimento. Há isolamento físico entre as áreas de gestão e as funções de
controle, como Riscos e Compliance, bem como restrição de acesso a
sistemas e informações por meio de perfis eletrônicos parametrizados.
Adicionalmente, a gestora não realiza internamente atividades de
precificação de ativos e mantém segregados os serviços de administração
fiduciária, custódia e controladoria, desempenhados por instituições
terceiras independentes, reforçando a mitigação de conflitos de interesse e a
aderência às melhores práticas regulatórias.

Qualificação do corpo técnico

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. possui equipe composta por 31
profissionais, dos quais 18 atuam diretamente nas atividades de gestão de
recursos. A estrutura contempla diretores estatutários e equipes técnicas nas
áreas de gestão, análise, risco e suporte, com formação acadêmica
predominante em Economia, Administração, Engenharia, Direito e
Contabilidade. Parte relevante dos profissionais detém certificações de
mercado, como CFA, CGA, CGE, CFG e CPA-20, em conformidade com as
exigências da ANBIMA. A instituição adota política de certificação
obrigatória para o exercício das funções, bem como realiza treinamentos
periódicos em temas relacionados a controles internos, compliance e
prevenção à lavagem de dinheiro. Observa-se, ainda, a existência de
mecanismos formais de capacitação contínua e de retenção de pessoal, com
baixa rotatividade reportada.
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Histórico e experiência de atuação

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. iniciou formalmente suas atividades como
gestora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários em 2019, a partir
da segregação das atividades anteriormente desempenhadas pela 4UM
DTVM, mantendo a continuidade da gestão de fundos e carteiras já
existentes. A instituição apresenta histórico de atuação no mercado por meio
de estratégias de renda variável, renda fixa e multimercado, incluindo fundos
com início de operação anterior à sua constituição formal, como o 4UM
Marlim Dividendos FIA (2008). O volume de ativos sob gestão tem
apresentado evolução ao longo dos últimos anos, com participação relevante
de investidores institucionais, inclusive Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS). Adicionalmente, a gestora possui avaliação externa de
qualidade de gestão atribuída por agência de rating, bem como registros de
participação recorrente em rankings e classificações de desempenho de
mercado, indicando trajetória consolidada no segmento de administração de
recursos de terceiros.

Principais Categorias e Fundos ofertados

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. atua na gestão de recursos por meio de
diferentes categorias de fundos e mandatos, organizados principalmente nas
frentes de Asset Management e Wealth Management. No segmento de renda
variável, destacam-se fundos de ações com estratégias fundamentalistas de
longo prazo, como o 4UM Marlim Dividendos FIA, o 4UM Small Caps FIA
e veículos com exposição internacional via BDR. Na renda fixa, a gestora
administra fundos indexados a índices de inflação e produtos de crédito
privado, com foco em gestão de risco e análise de emissores. Também
possui atuação em fundos multimercados, com alocação diversificada entre
classes de ativos, e em estruturas de investimentos alternativos, como
Fundos de Investimento em Participações (FIP), voltados a private equity e
venture capital. Adicionalmente, oferece carteiras administradas e fundos
exclusivos ou restritos no âmbito de Wealth Management, incluindo
soluções voltadas a investidores institucionais, como RPPS, observadas as
diretrizes regulatórias aplicáveis a cada tipo de produto.

Avaliação dos riscos assumidos pelos
fundos sob sua administração/gestão

Adota estrutura de gerenciamento de riscos baseada em políticas formais e
monitoramento contínuo, com atuação segregada da área de Riscos e
Compliance e supervisão por comitê específico. A avaliação abrange, de
forma integrada, os principais riscos inerentes aos fundos sob gestão,
incluindo risco de mercado, mensurado por métricas como Value at Risk
(VaR), testes de estresse e análise de sensibilidade (duration, no caso de
renda fixa); risco de crédito, com utilização de metodologia interna de
classificação de emissores e definição de limites de exposição; e risco de
liquidez, monitorado por indicadores que relacionam a liquidez dos ativos
ao perfil do passivo dos fundos. Adicionalmente, são considerados riscos
operacionais e fiduciários, com controles voltados à conformidade
regulatória e ao enquadramento prévio das operações, bem como fatores
socioambientais (ASG), incorporados ao processo de análise por meio de
critérios estruturados. A área de Riscos e Compliance possui autonomia para
acompanhar limites, identificar desenquadramentos e estabelecer medidas
de reenquadramento, conforme políticas internas e exigências regulatórias
aplicáveis.
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Verificação de informações sobre
conduta nas operações realizadas no
mercado financeiro e restrições que
desaconselham um relacionamento
seguro

No processo de verificação de conduta, não foram identificados, nas bases
consultadas, registros de processos administrativos sancionadores ou
penalidades relevantes aplicadas à 4UM Gestão de Recursos Ltda. por
órgãos reguladores, como o Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários, conforme certidões e declarações institucionais
apresentadas. A instituição declara não possuir impedimentos para o
exercício de suas atividades e adota Código de Ética e Conduta com
vedações expressas a práticas como uso de informação privilegiada,
manipulação de mercado e recebimento de benefícios indevidos.
Adicionalmente, mantém políticas de prevenção à lavagem de dinheiro e
financiamento do terrorismo, com procedimentos de diligência cadastral,
monitoramento de operações e comunicação de situações suspeitas aos
órgãos competentes, como o Conselho de Controle de Atividades
Financeiras. À luz das informações analisadas, não se evidenciam restrições
que, no momento, desaconselhem o estabelecimento de relacionamento
institucional, sem prejuízo da necessidade de monitoramento contínuo.

Regularidade Fiscal e Previdenciária

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. apresenta regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista comprovada por meio de certidões vigentes
emitidas pelos órgãos competentes. Consta Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo inclusive contribuições previdenciárias, emitida pela
Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, além de certidões de regularidade perante a fazenda estadual e
municipal. A instituição também possui Certificado de Regularidade do
FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, indicando ausência de inadimplência no âmbito da
Justiça do Trabalho. Adicionalmente, declara cumprir regularmente suas
obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, conforme evidenciado
em demonstrações financeiras auditadas, não sendo identificados indícios de
irregularidades que comprometam sua habilitação para relacionamento com
entes públicos.

Volume de recursos sob
administração/gestão

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. informa, em sua apresentação
institucional, volume de ativos sob gestão (AuM) superior a R$ 8,9 bilhões,
incluindo carteiras administradas e mandatos institucionais, com
participação relevante de recursos oriundos de RPPS; por outro lado, dados
reportados à ANBIMA indicam patrimônio líquido de aproximadamente R$
4,0 bilhões em fundos de investimento (fev/2026), distribuídos
principalmente entre ações, renda fixa e FIP. A diferença entre os montantes
decorre de critérios metodológicos distintos, uma vez que o AuM
institucional possui abrangência mais ampla, enquanto a ANBIMA
consolida apenas os fundos enquadrados em suas categorias. Observa-se,
ainda, evolução do volume sob gestão nos últimos anos e predominância de
investidores institucionais na composição do passivo, especialmente fundos
de pensão e RPPS, além de participação de clientes private, seguradoras e
recursos próprios da gestora.
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Avaliação da rentabilidade dos fundos
sob sua administração/gestão

A avaliação da rentabilidade dos fundos sob gestão da 4UM Gestão de
Recursos Ltda. indica desempenho historicamente consistente em
determinadas estratégias, ainda que com variações em relação aos
respectivos benchmarks. No segmento de renda variável, o fundo 4UM
Marlim Dividendos FIA apresenta retorno acumulado de 479,73% desde
2008, superando o Ibovespa no mesmo período, embora em janelas mais
recentes, como 2025, tenha apresentado desempenho inferior ao índice de
referência. No segmento de renda fixa, o fundo 4UM Inflação IMA-B 5
apresenta rentabilidade próxima ao benchmark no longo prazo, com
superação pontual em períodos específicos e aderência ao índice em janelas
recentes. Adicionalmente, a gestora possui recorrente presença em rankings
de mercado e produtos classificados com selos de desempenho por
publicações especializadas, bem como avaliação de qualidade de gestão
MQ2.br atribuída por agência de rating, indicando processos estruturados;
contudo, parte das estratégias, especialmente em crédito privado e ações,
apresenta desempenho que varia conforme o ciclo de mercado, exigindo
análise contínua de aderência ao mandato e ao risco assumido.

Embasamento em formulários de
diligência previstos em códigos de
autorregulação relativos à administração
de recursos de terceiros

A 4UM Gestão de Recursos Ltda. é associada à ANBIMA desde
06/06/2019, com adesão definitiva ao Código de Administração e Gestão de
Recursos de Terceiros, ao Código de Ética e ao Código dos Processos da
Regulação e Melhores Práticas, não havendo registros de penalidades,
termos de compromisso, cartas de recomendação ou descumprimentos no
âmbito da autorregulação. Seu processo de diligência está fundamentado nos
formulários padronizados previstos nesses códigos, especialmente os
Questionários de Due Diligence (QDD), utilizados para avaliação e
monitoramento de prestadores de serviços e parceiros, abrangendo aspectos
cadastrais, societários, controles internos, compliance, PLDFT, segurança da
informação e processos de investimento e gestão de riscos. Incluem-se,
ainda, instrumentos como o “Conheça seu Parceiro” (KYP) e questionários
aplicáveis a distribuidores, corretoras e serviços qualificados. De forma
complementar, a instituição utiliza formulário próprio para avaliação de
práticas ASG quando inexistente modelo padronizado, sendo as informações
verificadas em bases públicas e passíveis de validação adicional, inclusive
por meio de diligências específicas, com supervisão das áreas de
Compliance e instâncias internas de governança.

Outros critérios de análise

Na análise de aderência a critérios complementares, observa-se que a 4UM
Gestão de Recursos Ltda. declara conformidade de seus produtos às
diretrizes do Conselho Monetário Nacional estabelecidas na Resolução
CMN nº 5.272/2025, especialmente quanto ao enquadramento de fundos
destinados a investidores institucionais, incluindo RPPS, com previsão de
observância de limites e vedações nos regulamentos. No âmbito prudencial e
qualitativo, a gestora incorpora fatores ambientais, sociais e de governança
(ESG) ao processo de investimento por meio de metodologia própria,
incluindo critérios de análise setorial e possibilidade de veto com base em
governança, sendo ainda signatária dos Princípios para o Investimento
Responsável (PRI). Adicionalmente, possui avaliação externa de qualidade
de gestão (rating MQ2.br), bem como presença recorrente em rankings e
classificações de desempenho de mercado. No monitoramento de riscos não
financeiros, que inclui análise de noticiário e verificação de mídia negativa
como parte do processo de análise, não foram identificadas, até o momento
da pesquisa, ocorrências de natureza negativa relevantes associadas à razão
social da instituição.

                 

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:
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A 4UM Gestão de Recursos Ltda. encontra-se regularmente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários para o
exercício da atividade de gestão de carteiras de valores mobiliários, com registro ativo desde 28/05/2019 e situação
cadastral “em funcionamento normal”, atuando na condição de gestora, sem exercer a função de administração
fiduciária de fundos. A instituição é associada à ANBIMA, com adesão aos códigos de autorregulação aplicáveis e
ausência de registros de penalidades no âmbito dessa entidade. Com base nas informações analisadas, verifica-se que
a gestora apresenta estrutura organizacional compatível com sua atuação, equipe técnica adequada, processos
formalizados de gestão e controle de riscos, bem como regularidade fiscal e inexistência, até o momento, de sanções
ou impedimentos junto aos órgãos reguladores. Observa-se, ainda, aderência às diretrizes normativas aplicáveis aos
RPPS, especialmente quanto à segregação de funções, governança e enquadramento dos produtos ofertados. No que
se refere à aplicação em fundos de investimento, verifica-se que, quando da atuação da gestora em conjunto com
administrador fiduciário classificado nos segmentos prudenciais S1 ou S2 do Banco Central do Brasil, restam
atendidos os requisitos previstos nos incisos I e II do § 2º do art. 21 da Resolução CMN nº 5.272/2025, devendo ser
observado, de forma contínua, o monitoramento do patrimônio líquido dos fundos e a manutenção da administração
fiduciária por instituição enquadrada nesses segmentos. Ressalta-se que a presente análise baseia-se
predominantemente em informações declaratórias e documentos institucionais, não contemplando verificação
independente quanto à concentração de passivo, materialidade de mandatos com investidores específicos ou eventual
dependência de cotistas relevantes, aspectos que podem impactar o risco operacional e de liquidez. Diante do exposto,
conclui-se que a instituição atende, em princípio, aos requisitos estabelecidos pela Conselho Monetário Nacional por
meio da Resolução CMN nº 5.272/2025 e pela Ministério da Previdência Social no âmbito da Portaria MTP nº
1.467/2022, opinando-se favoravelmente ao credenciamento, condicionado à manutenção das condições verificadas,
ao monitoramento contínuo, especialmente quanto aos aspectos prudenciais dos fundos investidos, sendo sua vigência
condicionada à homologação pelo Conselho de Administração.

                 

Local: Marabá-PA Data 15/04/2026

VIII - RESPONSÁVEIS PELO
CREDENCIAMENTO: Cargo CPF Assinatura

Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes
Membro nato
do Comitê de
Investimentos

899.325.362.53  

Karam El Hajjar
Membro nato
do Comitê de
Investimentos

313.211.000-00  

Rita de Cássia Rodrigues Oliveira

Membro
titular do
Comitê de
Investimentos

318.067.592-68  

Jonas Martins de Santana

Membro
titular do
Comitê de
Investimentos

064.362.374-45  

 

Marabá-PA, 15 de abril de 2026.
 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Martins De Santana , Membro do Comitê de Investimentos do
IPASEMAR, em 17/04/2026, às 02:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes , Membro do Comitê de
Investimentos do IPASEMAR, em 17/04/2026, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf


Documento assinado eletronicamente por Karam El Hajjar, Membro do Comitê de Investimentos do
IPASEMAR, em 17/04/2026, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Rita De Cassia Rodrigues Oliveira , Membro do Comitê de
Investimentos do IPASEMAR, em 17/04/2026, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1798250 e o código CRC E95159CF.

Folha 32 Quadra 14 Lote 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-130

@email_unidade@, - Site - https://https://www.ipasemar.pa.gov.br/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050805946.000004/2026-87 SEI nº 1798250
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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